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 V  O  T  O

O SENHOR MINISTRO MARCO AURÉLIO (RELATOR) – Atendeu-se
aos pressupostos gerais de recorribilidade. A peça, subscrita por Procurador
do Estado, foi protocolada no prazo legal.

Introduzido na ordem jurídica nacional pela Emenda Constitucional nº
27/1985 à Constituição Federal de 1967, após a publicação do Código
Tributário Nacional, o Imposto sobre a Propriedade de Veículos
Automotores – IPVA não teve, até o momento, contribuintes e fato gerador
delineados em lei complementar nacional, conforme determina o artigo 146,
inciso III, alínea “a”, da Lei Maior.

À míngua de definição, Estados e Distrito Federal instituíram o tributo
mediante leis locais, o que foi avalizado pelo Supremo – recurso
extraordinário nº 236.931, relator o ministro Ilmar Galvão, Primeira Turma,
e agravo regimental no recurso extraordinário nº 208.059, relator o ministro
Néri da Silveira, Segunda Turma, acórdãos publicados no Diário da Justiça,
respectivamente, em 29 de outubro de 1999 e 19 de abril de 2002.

A competência para definir fatos geradores e contribuintes é limitada.
Provém da ordem constitucional disciplina ao poder impositivo estadual e
distrital. Deve o legislador atentar para o aspecto material da hipótese de
incidência — ser proprietário de veículos automotores. Por decorrência
lógica da repartição de competência, não pode subverter o conceito
constitucional de propriedade e de veículo automotor.

A propriedade referida na Lei Maior há de ser tomada em sentido
amplo, de maneira a alcançar a posse a qualquer título, a exemplo do que
assentado no recurso extraordinário nº 253.472/SP, em relação ao Imposto
sobre a Propriedade Predial e Territorial Urbana :

Relativamente ao IPTU, a Constituição de 1988 não trouxe
inovação. Compete aos municípios instituí-lo, considerada a
propriedade predial e territorial urbana. Pois bem, sob tal aspecto, há
muito encontra-se em vigor o Código Tributário Nacional, mais
precisamente o artigo 32 desse diploma, no que revela como fato
gerador do tributo “a propriedade, o domínio útil ou a posse de bem
imóvel por natureza ou por acessão física, conforme definido na lei
civil, localizado na zona urbana do município”. Mais do que isso, o
Código define como contribuinte do imposto “o titular de seu
domínio útil ou o seu possuidor a qualquer título”. Essas balizas
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levaram a Corte a editar, tendo em vista os casos concretos, o Verbete
nº 583 da Súmula:

Promitente comprador de imóvel residencial transcrito em nome
de autarquia é contribuinte do imposto predial territorial urbano.

Ora, não se afigura como fato gerador do imposto em comento
apenas a propriedade, o que desaguaria na convicção de ser
contribuinte de direito, sempre e sempre, o proprietário. Requer-se a
existência física do imóvel, mas admissível é que se tome como fato
gerador não só a propriedade, como também o domínio útil ou a
posse quando esses fenômenos não estão na titularidade daquele que
normalmente os tem, ou seja, o proprietário. Pois bem, a União
realmente é a proprietária do imóvel, mas, ante a concessão de obras e
serviços, o domínio útil cabe à Companhia Docas do Estado de São
Paulo, sociedade de economia mista. A regra da imunidade da alínea
“a” do inciso IV do artigo 150 da Constituição Federal está restrita a
instituição de imposto sobre patrimônio ou renda ou serviços das
pessoas jurídicas de direito público.

Sendo pacífico como fato imponível o domínio e a posse e como
contribuintes aqueles que os detenham em patrimônio e envolvida
sociedade de economia a explorar atividade econômica, não é dado,
por verdadeiro empréstimo, cogitar da imunidade.

Havendo o desdobramento das faculdades da propriedade, isto é,
separando-se a posse dos demais poderes a ela inerentes, o critério para a
aplicação da regra de imunidade deve ser a titularidade da posse direta. O
Supremo, cuidando de situação inversa, em que ente público cedeu a posse
a pessoa jurídica de direto privado, ao examinar o recurso extraordinário nº
601.720/RJ, relator o ministro Edson Fachin, acórdão por mim redigido,
publicado no Diário da Justiça em 5 de agosto de 2017, assim se
pronunciou:

IPTU – BEM PÚBLICO – CESSÃO – PESSOA JURÍDICA DE
DIREITO PRIVADO. Incide o imposto Predial e Territorial Urbano
considerado bem público cedido a pessoa jurídica de direito privado,
sendo esta a devedora.

Considerando ser a alienação fiduciária o negócio jurídico por meio do
qual o devedor fiduciante, em garantia de direito creditório, transfere ao
credor fiduciário a propriedade resolúvel de bem móvel ou imóvel,
mantendo-se na posse direta, é de assentar a aplicação da regra de
imunidade versada no artigo 150, inciso VI, alínea “a”, da Constituição
Federal quando o devedor fiduciante for pessoa jurídica de direito público.
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Semelhante entendimento, embora sem adentrar a questão da
imunidade, foi veiculado pelo professor Hugo de Brito Machado ( Curso de

 Direito Tributário . 35ª ed. São Paulo: Malheiros Editores. 2014, p. 397):

O contribuinte do IPVA é o proprietário do veículo, presumindo-
se como tal a pessoa em cujo nome o veículo esteja licenciado pela
repartição competente. Embora o licenciamento do veículo não seja,
do ponto de vista rigorosamente jurídico, uma prova de propriedade,
o certo é que como tal vem sendo admitido na prática. Para fins de
tributação, aliás, não há qualquer problema em considerar-se o
licenciamento como prova da propriedade do veículo.

Há quem afirme que, tratando-se de veículo adquirido com
alienação fiduciária em garantia, contribuinte do IPVA é a instituição
financeira credora, até que ocorra a quitação. Assim, o imposto
somente seria devido por quem adquire o veículo automotor com
alienação fiduciária em garantia depois da quitação.

Não obstante respeitável, esse ponto de vista não nos parece
correto. O fato gerador do IPVA, na verdade, é a propriedade do
veículo; mas como tal se há de entender o direito de usar e gozar desse
bem, ainda que limitado esteja o direito de dispor do mesmo, em
razão da denominada alienação fiduciária em garantia.

Óptica diversa, na linha do que expendido pelo Estado recorrente,
conduziria à conclusão de que todos os veículos alienados fiduciariamente
deveriam ser licenciados no Município de domicílio do credor, ante o
disposto nos artigos 120 e 130 do Código de Trânsito Brasileiro. O fato,
considerado o artigo 158, inciso III, da Constituição Federal, a prever o
repasse de parte da arrecadação aos Municípios em que registrados os
veículos, implicaria a subversão do pacto federativo, ao centralizar a
arrecadação de IPVA em poucos Municípios, onde domiciliados os credores
fiduciários – em regra, instituições financeiras sediadas em grandes centros.

Conheço do recurso extraordinário e o desprovejo. Fixo como tese: “Não
incide IPVA sobre veículo automotor adquirido, mediante alienação
fiduciária, por pessoa jurídica de direito público.”


